
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o 

inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como institui 

o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude 

de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de 

regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para 

tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a bolsa de 

qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará 

jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em 

curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade 

com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que 

estejam em situação de desemprego involuntário pelo período compreendido entre doze e dezoito 

meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-

Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem 

reais). 

§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir do 

recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e 

articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do 

beneficiado. 

§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições indispensáveis ao 

recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do 
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empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de 

comprometimento dos recursos do FAT. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de 

trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação de 

fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e terá direito à 

percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário mínimo cada, conforme 

o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 1º O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no mercado de 

trabalho, por meio de Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma estabelecida pelo 

Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego, estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no 

caput deste artigo, observados os respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT, 

ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, em circunstâncias similares, 

nos doze meses seguintes à percepção da última parcela. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.608, de 

20/12/2002) 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem 

justa causa que comprove:  

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos 

a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;  

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter 

exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) 

meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;  

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, 

previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o 

auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de 

permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de 

sua família.  

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 

Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 

segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga 

horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 

assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1º, 

considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas gratuitas 

na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da condicionalidade pelos 

respectivos beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 

considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento do 
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benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.513, de 26/10/2011) 

 

Art. 3º-A A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais 

procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos termos do 

art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em 

relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado, por um período máximo de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou alternada, a 

cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data de dispensa que deu origem à 

primeira habilitação. (Vide Lei nº 8.900, de 30/6/1994) 

Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo 

período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas no art. 3º desta Lei, à exceção do seu inciso 

II.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.367, DE 19 DE OUTUBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a 

cargo do INPS e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O seguro obrigatório contra acidentes do trabalho dos empregados segurados 

do regime de previdência social da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 

Previdência Social), e legislação posterior, é realizado pelo Instituto Nacional de Previdência 

Social (INPS).  

§ 1º Consideram-se também empregados, para os fins desta Lei, o trabalhador 

temporário, o trabalhador avulso, assim entendido o que presta serviços a diversas empresas, 

pertencendo ou não a sindicato, inclusive o estivador, o conferente e assemelhados, bem como o 

presidiário que exerce trabalho remunerado.  

§ 2º Esta Lei não se aplica ao titular de firma individual, ao diretor, sócio gerente, 

sócio solidário, sócio cotista e sócio de indústria de qualquer empresa, que não tenha a condição 

de empregado, nem ao trabalhador autônomo e ao empregado doméstico.  

 

Art. 2º Acidente do trabalho é aquele que ocorrer pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, ou perda, ou 

redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

§ 1º Equiparam-se ao acidente do trabalho, para os fins desta Lei:  

I - a doença profissional ou do trabalho, assim entendida a inerente ou peculiar a 

determinado ramo de atividade e constante de relação organizada pelo Ministério da Previdência 

e Assistência Social (MPAS);  

II - o acidente que, ligado ao trabalho, embora não tenha sido a causa única, haja 

contribuído diretamente para a morte, ou a perda, ou redução da capacidade para o trabalho;  

III - o acidente sofrido pelo empregado no local e no horário do trabalho, em 

conseqüência de:  

a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por terceiros, inclusive companheiro 

de trabalho;   

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada 

com o trabalho;   

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro inclusive 

companheiro de trabalho;   

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 
 

 

Altera a legislação de previdência social e dá 

outras previdências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as modificações introduzidas 

pelo Decreto-Lei nº 66, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º Definem-se como beneficiários da previdência social:  

I - segurados: todos os que exercem emprego ou qualquer tipo de atividade 

remunerada, efetiva ou eventualmente, com ou sem vínculo empregatício, a 

título precário ou não, salvo as exceções expressamente consignadas nesta Lei.  

II - dependentes: as pessoas assim definidas no art.11." 

 

"Art. 3º ............................................................................................................  

......................................................................................................................... 

II - os trabalhadores rurais, assim definidos na forma da legislação própria." 

 

"Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

a) empresa - o empregador, como tal definido na Consolidação das Leis do 

Trabalho, bem como as repartições públicas, autarquias e quaisquer outras 

entidades públicas ou serviços administrados, incorporados ou concedidos pelo 

Poder Público, em relação aos respectivos servidores incluídos no regime desta 

Lei;   

b) empregado - a pessoa física como tal definida na Consolidação das Leis do 

Trabalho;   

c) trabalhador autônomo - o que exerce habitualmente, e por conta própria, 

atividade profissional remunerada; o que presta serviços a diversas empresas, 

agrupado ou não em sindicato, inclusive os estivadores, conferentes e 

assemelhados; o que presta, sem relação de emprego, serviço de caráter 

eventual a uma ou mais empresas; o que presta serviço remunerado mediante 

recibo, em caráter eventual, seja qual for a duração da tarefa. "   

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 3.857, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1960 
 

 

Cria a Ordem dos Músicos do Brasil e dispõe 

sobre a regulamentação do exercício da profissão 

de músico, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL 

 

Art. 1º Fica criada a Ordem dos Músicos do Brasil com a finalidade de exercer, em 

todo o país, a seleção, a disciplina, a defesa da classe e a fiscalização do exercício da profissão do 

músico, mantidas as atribuições específicas do Sindicato respectivo. 

 

Art. 2º A Ordem dos Músicos do Brasil, com forma federativa, compõe-se do 

Conselho Federal dos Músicos e de Conselhos Regionais, dotados de personalidade jurídica de 

direito público e autonomia administrativa e patrimonial. 

 

Art. 3º A Ordem dos Músicos do Brasil exercerá sua jurisdição em todo o país, 

através do Conselho Federal, com sede na capital da República. 

§ 1º No Distrito Federal e nas capitais de cada Estado haverá um Conselho Regional. 

§ 2º Na capital dos Territórios onde haja, pelo menos, 25 (vinte e cinco) músicos, 

poderá instalar-se um Conselho Regional. 

 

Art. 4º O Conselho Federal dos Músicos será composto de 9 (nove) membros e de 

igual número de suplentes, brasileiros natos ou naturalizados. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Federal serão eleitos por escrutínio 

secreto e maioria absoluta de votos, em assembléia dos delegados dos Conselhos Regionais. 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.533, DE 24 DE MAIO DE 1978 
 

 

Dispõe sobre a regulamentação das profissões de 

Artista e de Técnico em Espetáculos de Diversões, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O exercício das profissões de Artista e de Técnico em Espetáculos de 

Diversões é regulado pela presente Lei. 

 

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, é considerado: 

I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural de 

qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, através de meios de 

comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública; 

II - Técnico em Espetáculos de Diversões, o profissional que, mesmo em caráter 

auxiliar, participa, individualmente ou em grupo, de atividade profissional ligada diretamente à 

elaboração, registro, apresentação ou conservação de programas, espetáculos e produções. 

Parágrafo único.  As denominações e descrições das funções em que se desdobram as 

atividades de Artista e de Técnico em Espetáculos de Diversões constarão do regulamento desta 

Lei. 

 

Art. 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às pessoas físicas ou jurídicas que 

tiverem a seu serviço os profissionais definidos no artigo anterior, para realização de espetáculos, 

programas, produções ou mensagens publicitárias. 

Parágrafo único.  Aplicam-se, igualmente, as disposições desta Lei às pessoas físicas 

ou jurídicas que agenciem colocação de mão-de-obra de profissionais definidos no artigo 

anterior. 

 

Art. 4º As pessoas físicas ou jurídicas de que trata o artigo anterior deverão ser 

previamente inscritas no Ministério do Trabalho. 

............................................................................................................................................................ 
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